
 
MENSAGEM Nº 163 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 111-A, inciso I, da Constituição, submeto à consideração 
de Vossas Excelências o nome do Senhor ANTÔNIO FABRÍCIO DE MATOS 
GONÇALVES, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, na 
vaga destinada à advocacia, decorrente da aposentadoria do Ministro Emmanoel 
Pereira. 
 
 

Brasília, 30 de abril de 2024. 
 
 
 

______________________________________ 



 08001.001991/2024-25
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 182/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho Santos
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à

consideração dessa Casa o nome do Senhor ANTÔNIO FABRÍCIO DE MATOS
GONÇALVES, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga
destinada à advocacia, decorrente da aposentadoria do Ministro Emmanoel Pereira.

 
 
Atenciosamente,

 
 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 30/04/2024, às 21:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5711678 e o código
CRC A8C5CDA7 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08001.001991/2024-25 SUPER nº 5711678
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 DECLARAÇÃO 

 Eu,  Antônio  Fabrício  de  Matos  Gonçalves  ,  CPF ,  portador 

 do  RG ,  nos  termos  do  item  b-1  do  artigo  383  da  Resolução  nº 

 41/2013,  declaro  que  NÃO  possuo  parentes  que  exercem  ou  exerceram  atividades 

 públicas ou privadas, vinculadas à estrutura do Poder Judiciário. 

 Declaro  ainda  estar  ciente  de  que  é  crime,  previsto  no  Código  Penal,  "Omitir, 

 em  documento  público  ou  particular,  declaração  que  dele  devia  constar,  ou  nele 

 inserir  ou  fazer  inserir  declaração  falsa  ou  diversa  da  que  deveria  ser  escrita,  com 

 fim  de  prejudicar  direito,  criar  obrigação  ou  alterar  a  verdade  sobre  o  fato 

 juridicamente relevante”, art. 299. 

 Brasília-DF, 30 de Abril de 2024. 

 Antônio Fabrício de Matos Gonçalves 

ANTONIO FABRICIO DE MATOS 

GONCALVES:

Assinado de forma digital por ANTONIO 

FABRICIO DE MATOS 

GONCALVES:  

Dados: 2024.05.02 08:45:42 -03'00'



 DECLARAÇÃO 

 Eu,  Antônio  Fabrício  de  Matos  Gonçalves  ,  CPF ,  portador 

 do  RG ,  nos  termos  do  item  b-2  do  artigo  383  da  Resolução  nº 

 41/2013,  declaro  que  ocupei  cargo  como  sócio,  proprietário  ou  gerente  de 

 empresas ou entidades não governamentais: 

 Antônio Fabrício e Alex Santana Sociedade de Advogados 

 Cargo: Sócio 

 Período: 2015 - atual 

 Ordem do Advogados do Brasil de Minas Gerais 

 Cargo: Presidente 

 Período: 2016-2018 

 Ferreira e Chagas Advogados Associados 

 Cargo: Sócio 

 Período: 2004-2015 

 Associação Brasileira de Advocacia Trabalhista 

 Cargo: Presidente 

 Período: 2012-2014 

 Associação Brasileira de Advocacia Trabalhista 

 Cargo: Presidente 

 Período: 1997-2014 

 Declaro  ainda  estar  ciente  de  que  é  crime,  previsto  no  Código  Penal,  "Omitir, 

 em  documento  público  ou  particular,  declaração  que  dele  devia  constar,  ou  nele 

 inserir  ou  fazer  inserir  declaração  falsa  ou  diversa  da  que  deveria  ser  escrita,  com 













 ARGUMENTAÇÃO ESCRITA 

 O  artigo  383-1,  alínea  “c”  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  ao 

 disciplinar  a  apreciação  pelo  Senado  da  escolha  de  autoridades,  exige  que  a 

 autoridade  indicada  exponha  argumentos  que  demonstrem  a  experiência 

 profissional  e  conhecimento  necessário  para  o  desempenho  da  função.  Diante 

 disso, apresento minha argumentação escrita: 

 Nascido  no  norte  de  Minas  Gerais,  me  graduei  em  1992  pela  PUC  Minas, 

 passando  a  exercer  a  advocacia  na  área  trabalhista  no  ano  de  1993,  em  Belo 

 Horizonte/MG,  sempre  com  ética,  respeito  e  sem  qualquer  mácula  em  minha  vida 

 pessoal ou profissional. 

 Sou  professor,  em  direito  do  trabalho,  na  graduação  e  na  pós-graduação  na 

 PUC  Minas  desde  1999,  com  pós-graduação  no  IEC/PUCMINAS/FUNDAÇÃO  DOM 

 CABRAL  concluída  em  1996  e  Mestre  em  Direito  do  Trabalho,  também  pela  PUC 

 Minas,  desde  2002.  Fui  aprovado  em  primeiro  lugar  para  o  doutorado  na  área  do 

 direito  do  trabalho  na  UFMG,  em  2014,  tendo  cursado  todas  as  disciplinas,  no 

 entanto, sem a defesa da tese. 

 Sou  autor  da  obra  Flexibilização  Trabalhista,  que  se  encontra  na  3ª  edição,  e 

 tenho mais 21 publicações, no Brasil e no exterior, entre artigos e capítulos de livros. 

 Como  palestrante  em  Direito  do  Trabalho,  fiz  diversas  palestras  no  Brasil, 

 Argentina,  Cuba  e  Portugal.  Fui  Presidente  da  Associação  Brasileira  de  Advogados 

 Trabalhistas - ABRAT 2012/2014. 

 Fui  presidente  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  –  Seção  Minas  Gerais,  de 

 2016  a  2018  e  Conselheiro  Federal  de  2019  a  2022,  tendo  passado  por  cargos  em 

 diretoria, conselheiro seccional e ESA – Escola Superior de Advocacia da OAB/MG. 





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: ANTONIO FABRICIO DE MATOS GONCALVES
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 17:33:54 do dia 22/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/10/2024.

Código de controle da certidão: FF45.7CB3.FAF4.E861

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.










